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Aos. dias do mês de 

do ano de 19. ---- --  ----na secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de ------- ----------- ------------------------- -------- autuo 	a 

que segue 
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--t--- 

Ch --efe d-  Secretina 

MOO 1 



O onçalo fezerra Lima 
ADVOGADO 

RESIDÊNCIA 	 ESCRITORIO 

Rua 211 n.° 5 	Setor Leste 	 Av. Anhanguera, 78 - 1.0 andar 
Fone 20I62 	

Golania - Goias 	
Saia 9 - Fone 64271 

Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e 

Julgamento de Goi.nia. 

P. J. -. JCJ DE GOIÂNtA 

Prof.ír)70 

Entrada 9 
Fâlha 

JuSi;ç. oo TRA:H3 

Diz Sebastio Vieira dos Santos,brasileiro,casado 

comercirio,residente e domiciliado nesta Capital,por seu 

advogado abaixo-assinado (M.J.),vem,mui' respeitosamente,pe 

rante V.Excia.,oferecer aço reclamat6ria,contra a "CASAS 1 
HDERSFILD",estabelecida a Av.Anhanguera,n 90,nesta Capi-

tal,e o faz pelos seguintes fatos. 

Que,o reclamante foi admitido pela a reclamada,lQ 

de março de 1961,como balconista. 

ue,o salário do reclamante,consistia de um fixoj 

e comisso,sendo o fixo de Cr$5l.840,Cinquenta e hum mil 

oitocentos e quarenta cruzeiros),e a comisso de 2 % que ai 
cançava mais ou menos de Cr$100.000(Cem mil cruzeiros),per-

fazendo um total de Cr$151.840(Cento e cinquenta e hum mil 

oitocentos e quarenta cruzeiros),por mas. 

Do expôsto,vem,o reclamante,reuerer a V.Excia. 

a V.Excia.,a notificaço da reclamada,"CASAS HUDERSFILD",es 

tabelecida a Av.Anhan,guera,nQ 90,nesta Capital,para compare 

cer em audincia,a ser prviamente designada,contestsr, se 

quizer,sob pena de revelia,e afinal condenado no pagamentol 

das parcelas seguintes: 

Repouso semanal remunerado(1/3/64 a 28/2/66) ..... Cr$480.000 

Férias em dbro (1/3/64 a 28/2/66) ...............Cr$213.320 

13Salriode1965..............................Cr$160.000 
•O Soma Total....................................... (1ro53.320 

(Oitocentos e cinuuenta e três mil,trezentos e vinte cruzei 

ros). 

Protesta-se por todos os meios de provas em direi 

to permitido,depoimento pessoal testemunhas,etc. 

N. Trmos 

P. Deferimento 

Goinia,8 de março de 1966 

Pp. 



PRO O U R A Ç Ã O 

Por êste instrumento particular de procuração, im-

presso e por mim(nós) assinado, nomeio(amos) meu (nosso) bastante 

procurador o Bel. Gonçalo Bezerra Lima, brasileiro, casado, advo-

gado, residente edomiciliadoemGoiânia,CapjtaldoEstadodeGoiás 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de Goiás, sob 

n.°1.152 - Carteira 979, cornos poderes da cláusula «ad—juditia» 

e as ressalvas do artigo 108 do Código de Processo Civil, e onde 

com esta se apresentar, perante qualquer juizo, instância ou tri-

bunal, especialmente para requerer, promover e acompanhar em todos 

os seus têrmos e atos, o processo abaixo mencionado, podendo fazer 

declarações, descrições de bens, transigir, confessar, prestar 

compromissos, receber e dar quitação, promover recursos, propor 

quaisquer ações, defender nas que me(nos) forem propostas, em que 

tenha(amos) de figurar como autor(es), réu(s), assistente(s), 

opoente(s), propor quaisquer medidas preliminares, preventivas ou 

assecuratórias dosmeus (nossos) direitos ou interesses, parao que 

lhe confiro(erimos) amplos, gerais e ilimitados poderes, podendo, 

para tanto, assinar têrmos, contestar, requerer perícia, variar 

de ação, desistir, inclusive substabelecer no todo ou em parte em 

quem lhe convier, o que tudo darei(emos) por firme e valioso. 

Para propor aço reciamatória contra a firma,"CASAS HUDDERSFI- 

ELDS/A", A v 	 a 	. nesta ........ 

Podendo receber dinheiro,dar quitaço,fazer acrdo,tranzigir. 

Goiânia, 	4 de 	YP ............. . .................... de 19 66 

'Tabetjoaatc, "Artiaqa" 
40  OPi'-Tc) 
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ORTIDO 
	 / 

Cirtifioo •ue foi ÜjYLJO o di. 1 Je ilr11 de 1966 1 	13 

hors e 15 rninutoi, jra a reaiizaço d a audincia, 	ue njta das foi 

o1meniY noiificado o rec1unante do dia desinno. 

jrii';,  

// Chefe de Secrtïia 
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poDrn 3 tYDICIA RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

lá 	 Xcrx 

NOTJFcAçÁo N.° 

Sr 	C:T 

or 	... II.... 	 _ 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

flt,  

À! 

Fica V. sa notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta 6 Junta de Conciliação e Julgamento, akUat4t, 85_ 20 andar 

) horas do dia 

do mês de 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audêncfa deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s•a estar presente, independente. 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 
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PADER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDAVD DE CITAÇÃO para cumprimendo de 

DECISÃO na forma abaixo 
ACÔR DO. 

O Doutor .......................................  

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiãnia: 

MAIVDA ao Oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor de 	.?.... 	
-..  

em seu cumprimento c?te a 	 - 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, 

a quantia de 	'rS 	.17. .......................................correspondente 

ecustas devidas nos têrmos da ;Âc .O  no processo n.° 1'3.3..u1 .............., cujo 

inteiro teor 	égui.   

'Ao cusi:- o, 	f;o .1 de C117. 32 000  

rocl..iionto, oJre. 	iortnoi:; do C:853,32O 2  v:16r 
do edido," 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da d,'ida. O QUE 

CUMPRA, na forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade de Goiãnia, aos2 dias da mês 

de de19 E6 . 	Eu 	 ............................................. 

iJLoL.:.... 	 L.O.... , dactilografei e eu, . 

......Q..... Chefe da Secretaria, subscre'i. 

. 	 .. -......  
JUIZ PRESIDENTE 	 / 
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C E R T I D C. 

Certiflos q,ue ke s tn dti, 	tifiquei a rc144-  
por tadi» o ctei.dt d ~ .q te  
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